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PARECER CONJUNTO Nº 1414/2007 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº 351/06. 
Trata-se do Projeto de Lei nº 351/06, de autoria do nobre Vereador Chico Macena, que cria 
a Subprefeitura de Jaraguá no Município de São Paulo, e dá outras providências. 
A Comissão de Constituição e Justiça manifestou-se pela legalidade do Projeto de Lei, que 
encontra fundamento na Lei n° 13.399/02, bem como no art. 13, Ida Lei Orgânica do 
Município e no art. 30, I , da Constituição Federal.  
A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente posiciona-se FAVORÁVEL à 
proposta de lei, visto tratar-se de medida que promove a descentralização e racionalização 
da máquina administrativa. Entretanto, apresenta o seguinte Substitutivo para melhor 
adequá-la à técnica legislativa e terminologias vigentes: 
SUBSTITUTIVO Nº                                       DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE  AO PROJETO DE LEI Nº 351/06 
 
Cria a Subprefeitura de Jaraguá no Município de São Paulo, e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º - Fica criada no município de São Paulo a Subprefeitura de Jaraguá.  
Art. 2º - Á Subprefeitura ora criada aplicam-se isonomicamente, as atribuições e 
competências fixadas pela Lei nº. 13.399/02, dentro de seus respectivos limites Territoriais.  
§ 1º - O limite territorial da Subprefeitura ora criada, corresponderá à divisão geográfica da 
Área do Distrito de Jaraguá instituída pela Lei 11.220/92, que fixa as seguintes descrições:  
a) - Com o Município de Caieiras:  
São os mesmos limites de do Município de São Paulo com o Município de Caieiras, entre o 
espigão de Serra Alegre (Cabeceira do afluente da margem direita do Córrego Canivete que 
desboca próximo ao encontro da Av. Hugo Ítalo Merigo com a Rua Elias Galvão) e Espigão 
da Serra do Juá (a oeste da Estrada José Lopes).  
b) - Com o Distrito de Perus:  
Começa no limite Municipal São Paulo/Caieiras, no Espigão da Serra do Juá (a oeste da 
Estrada José Lopes), e segue por: Espigão acima referido (sentido sul), Espigão que separa 
o Sítio Botuquara da Parada de Taipas, prolongamento ideal nordeste da Rua João  
Gomes de Mendonça, direita no Córrego paralelo a Av. Raimundo Pereira de Magalhães, 
esquerda na estrada que vem do quilômetro 23 da Av. Raimundo Pereira de Magalhães 
(exclusive), direita na Avenida Raimundo Pereira de Magalhães, esquerda na Estrada  
di Sandro (por cerca de 1.400 metros) (exclusive), esquerda no Córrego sem denominação, 
direita no Córrego Ajoá ou Vargem Grande, esquerda no Ribeirão Perus, direita no 
prolongamento ideal leste e trecho norte da Rua Corruíra (inclusive), seu prolongamento 
ideal oeste, direita no Córrego que vem do Jardim Ipanema, esquerda na Rua Rio Jundiaí 
(exclusive), Rua Rio Sapucaia do Sul (exclusive), até o Ribeirão São Miguel.  
c) - Com o Distrito Anhanguera:  
Começa no Ribeirão São Miguel, na Ponte da Rua Rio Sapucaia do Sul, e segue por: Ribeirão 
São Miguel (sentido montante), direita no limite do Parque Estadual do Jaraguá, até o limite 
Municipal São Paulo/Osasco.  
d)- Com Município de Osasco:  
São os mesmos limites do Município de São Paulo com o Município de Osasco, no trecho 
abrangido pelo Parque Estadual do Jaraguá.  
e) - Com Distrito de São Domingos:  
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Começa no limite São Paulo/Osasco, no ponto em que é cortado pelo limite sul do Parque 
Estadual do Jaraguá, e segue por: limite do Parque Estadual do Jaraguá (sentido anti-
horário), direita no Córrego sem nome, (afluente do ribeirão Vermelho que Desemboca 
defronte á Rua Roberto Boyie) até a sua foz no Ribeirão Vermelho).  
f)- Com Distrito de Pirituba:  
Começa na foz do Córrego sem nome que desemboca defronte á Rua Roberto Boyie no 
Ribeirão Vermelho, e segue por: Ribeirão Vermelho (sentido montante), direita a Rua 
Anhanguera (exclusive), esquerda na Rua Manoel Bento Cruz (exclusive), esquerda na 
Avenida Inácio de Toledo (exclusive),esquerda na Rodovia dos Bandeirantes (exclusive), 
direita no Córrego Ferrão, direita na reta de rumo leste que vai da ponte da rua José Alves 
de Mira até a linha Ferroviária CBTU/RFFSA, direita na linha Ferroviária CBTU/ RFFSA, 
esquerda na linha de transmissão da Eletropaulo que passa pelo Jaraguá Clube Campestre 
(exclusive), esquerda na Avenida Raimundo Pereira de Magalhães (exclusive), direita da Rua 
Caxambu do Sul (exclusive), esquerda na Rua Silvério de Castro de Sousa (exclusive), 
direita na Avenida Elísio Teixeira Leite (exclusive), até o Córrego Carumbé.  
g) - Com Distrito da Brasilândia:  
Começa na Avenida Elísio Teixeira Leite, na ponte sobre o Córrego Carumbé e segue por: 
Córrego Carumbé (sentido Jusante), esquerda no Córrego da Onça, direita na cabeceira mais 
oriental, esquerda no Espigão Ajoá/ Canivete, direita no Espigão da Serra Alegre, até o 
limite Municipal São Paulo/Caieiras.  
Parágrafo Único - Caberá ao Órgão competente pela implementação da Subprefeitura definir 
e disponibilizar a infra-estrutura e dotação orçamentária necessária á alteração que trata 
esta lei e o exercício das atribuições e competências da referida Subprefeitura.  
Art. 3º - O Poder executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua publicação.  
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento não encontra nada a 
opor, uma vez que as despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. Posiciona-se, portanto, com 
parecer 
FAVORÁVEL, e em particular ao SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE. 
Sala das Comissões Reunidas, em 26/09/07 
COMISSÃO DE POLITICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE. 
Aurélio Nomura 
Chico Macena 
Dalton Silvano 
Juscelino Gadelha 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 
Francisco Chagas 
Natalini 
Paulo Fiorilo 
Russomanno 
Wadih Mutran 
 


